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SÚMULA: FIXA NOVOS SUBSÍDIOS PARA OS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS (AGENTES 
POLÍTICOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, Gerso Francisco Gusso, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1°. O subsídio mensal dos Secretários Municipais (Agentes 
Políticos) de Três Barras do Paraná, ficam fixados em parcela única mensal no 
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 1° de fevereiro de 205. 

Gabinete do Prefeito Municipal de jY 	Barras do Paraná, 27 de janeiro de 
2025. 

GERSO ANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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